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Resolução CMDCA nº 20, de 11 de outubro de 2023 

 

Dispõe sobre o resultado final da eleição dos 

membros do Conselho Tutelar do Município 

de São Gotardo/MG e convocação para 

realizada da avaliação psicológica.  

 

A Comissão Organizadora do Processo de Escolha Unificado dos Membros do Conselho Tutelar 

do Município de São Gotardo/MG, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

torna público o resultado final da eleição dos membros do Conselho Tutelar do município de São 

Gotardo, realizada no dia 01 de outubro de 2023, bem como convocação para avaliação 

psicológica:   

 

CLASSIFICAÇÃO 

TITULARES 

NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE VOTOS 

1º LEIGIANA PEREIRA  272 VOTOS  

2º DEISE MARTINS  153 VOTOS 

3º MARLENE FRANCO  102 VOTOS 

4º ADRIANA CAETANO  94 VOTOS 

5º MARIA EUNICE   74 VOTOS  

CLASSIFICAÇÃO 

SUPLENTES 

NOME DO CANDIDATO QUANTIDADE DE VOTOS 

6º SELMA FRANCO  63 VOTOS  

7º ANA CRISTINA  61 VOTOS  

8º ROSANE OLIVEIRA  53 VOTOS  

9º MEIRE ROBERTO  36 VOTOS  

10º  JULIA XAVIER  20 VOTOS  

11º CATARINA FRANÇA  13 VOTOS  

1.  A avaliação psicológica será realizada no dia 19 de outubro de 2023, a partir das 8 horas, na 

Rua Pinheiro Machado, 258-B, Nossa Senhora de Fátima, São Gotardo/MG.  

2. Em hipótese alguma haverá avaliação fora do local e horário determinados, inclusive segunda 

chamada.  

3. Será excluído do processo de escolha a candidata que, por qualquer motivo, não comparecer 

à avaliação no horário e local indicados e enviados por e-mail pessoal de cada uma.  
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4. O resultado da avaliação psicológica será divulgado no site oficial da prefeitura 

(www.prefeituradesaogotardo.mg.gov.br).  

5. Todas as avaliações psicológicas serão fundamentadas e as candidatas poderão obter cópia 

de todo processo envolvendo sua avaliação, independente de requerimento específico e ainda 

que o candidato tenha sido considerado apto.  

6. Os recursos serão recebidos pela Comissão Especial em até 03 (três) dias úteis após a 

divulgação do resultado.  

7. O resultado final será publicado em até 05 (cinco) dias após o último dia de recebimento pela 

Comissão Especial, no site oficial da prefeitura (www.saogotardo.mg.gov.br), afixado no mural 

da Prefeitura Municipal, da Câmara de Vereadores, nas sedes do Conselho Tutelar, Secretaria 

de Desenvolvimento Social e seus órgãos.  

 

São Gotardo/MG, 11 de outubro de 2023 

 

 

  

 

 

Comissão Organizadora do Processo de Escolha 
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